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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Órgão: MUNICIPIO DE ITAPUCA

	Secretaria Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Responsável pelos orçamentos referenciais: 
CAMILA SCORSATTO
	Cargo: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

	E-mail: administração@itapuca.rs.gov.br
	Telefone: 
(51) 9xxxx-xxxx

	1.  Objeto da Contratação: 

1.1. Contratação de Software em nuvem para Controle de Ponto de até 200 colaboradores (ativação e implementação) para o uso do Departamento de Pessoal.

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 
2.1. A presente contratação, justifica-se pela necessidade de possuir um software de controle/tratamento de ponto a fim de extrair informações referentes aos controladores de ponto eletrônicos instalados junto as Secretarias Municipais, registrando assim o ponto dos servidores.

2.2. Se faz necessário essa contratação visto que, o departamento já vem utilizando o mesmo sistema só precisa atualizar a versão, uma vez que, a essa versão antiga está desatualizada e comprometendo o bom desempenho das atividades do setor. 

	3. Quantidade a ser contratada: 
3.1. Será contratada, inicialmente, um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos e com capacidade de até 200 colaboradores cadastrados.

	4. Justificativa para a quantidade desejada: 
4.1. A quantidade acima citada supre, por hora, as necessidades da Administração Municipal.

	5. Forma de entrega (total ou parcelada):
5.1. A locação do software se dará de forma mensal. 

	6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

6.1.  A entrega/prestação dos serviços acima descritos será na Prefeitura Municipal, Rua Arvorezinha, n° 1035, centro, Itapuca-RS, também realizados de forma remota junto a sede da empresa.

	7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:
7.1. O início da locação do software será no mês de maio de 2026.

	8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 20 dias após a emissão do documento fiscal.

	9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço:

9.1. O fiscal do contrato será a Secretária Municipal de Administração, Camila Scorsatto.

	Itapuca, 13 de abril de 2026.
Camila Scorsatto
Secretária Municipal de Administração

Responsável pela Formalização da Demanda


Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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